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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica (CEEE/PB) 

Reunião Ordinária Nº 392 

Decisão da CEEE Nº 126/2023 

Interessado: Crea-PB 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS “AD REFERENDUM” DA CÂMARA 
ESPECIALIZADA DE  ENGENHARIA ELÉTRICA - CEEE. 

 

 

EMENTA: Homologa processos “ad referendum” da Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica - CEEE, em atendimento a Resolução Nº 1.121/2019 do Confea, Decisão de 
Diretoria Nº 01/2020 do Crea/PB, Decisões de Delegação nº 01 e 02/2023 da CEEE e em 
conformidade com o Regimento Interno deste Conselho. 

 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA (PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 392, de 07 de dezembro de 2023, e; 
considerando a necessidade premente dos interessados e a documentação apensa aos autos que se 
encontram em conformidade com a legislação de cada matéria; considerando que os méritos foram 
deferidos “ad referendum”, pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE em 
atendimento aos termos da Decisão de Diretoria Nº 01/2023 do Crea/PB, que Aprova por unanimidade 
o disciplinamento da Res. 1.121/2019 – CONFEA, que “dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas 
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências” no âmbito do CREA-
PB”; Decisão de Delegação Nº001/2023 da CEEE, que “Delega competência para o exercício 2023 à 
Gerência de Registros (Seção de Registro de Pessoa Física – SRPF) do CREA-PB, para proceder 
com os Registros de Profissionais e Anotação de Cursos (excetuando-se os Cursos de Especialização 
de Segurança do Trabalho), inclusive os de Georreferenciamento, Mestrado e/ou Doutorado dos 
egressos das Instituições de Ensino sediadas no Estado da Paraíba e dos egressos de Instituições de 
Ensino de outros Estados”.; Decisão de Delegação Nº001/2023 da CEEE, que “Delega competência 
para o exercício 2023 à Gerência de Registros (Seção de Registro de Pessoa Física – SRPF) do 
CREA-PB, para proceder interrupções e reativações dos registros de profissionais “ad referendum” da 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE, dentro do que dispõe a legislação pertinente 
(Resolução Nº 1.007/2003 do CONFEA)”; considerando a necessidade da homologação do mérito 
em atendimento ao Regimento Interno deste Conselho, DECIDIU, homologar os processos “ad 
referendum” da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE, a saber: REGISTRO DE 
EMPRESA: Proc. 1187737/2023 - L CAMPOS; Proc. 1188531/2023 - EFICAZ SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA; Proc. 1178205/2023 - CENTRAL GERADORA EÓLICA SERIDÓ II S.A.; Proc. 
1178208/2023 - CENTRAL GERADORA EÓLICA SERIDÓ V S.A.; Proc. 1178210/2023 - CENTRAL 
GERADORA EÓLICA SERIDÓ IX S.A.; Proc. 1185034/2023 - WAGNER ALVES DA SILVA; Proc. 
1186421/2023 - PROMON ENGENHARIA LTDA; INTERRUPÇÃODE REGISTRO DE PESSOA 
JURÍDICA: Proc. 1188282/2023 - GRID POWER SOLUTIONS - ENGENHARIA E CONSULTORIA EM 
PROJETOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA ME; INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Proc. 1181648/2023 - LAGOA 2 ENERGIA RENOVÁVEL S.A; Proc. 1186445/2023 - CONSTRUTORA 
TRIUNFO EIRELI – ME; Proc. 1187500/2023 - ZAFRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 
ANOTAÇÃO DE ART A POSTERIORI (OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO): Proc. 1185134/2023 - 
ROBERTO LEITE PINTO; INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL: Proc. 1188406/2023 
- PERKSON DA COSTA EVARISTO; REATIVAÇÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL: Proc. 
1187856/2023 - LINCOLN TOMAZ DE SOUSA; AUTO DE INFRAÇÃO (SEM DEFESA E 
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REGULARIZADO): Proc. 1176444/2023 - EWERTON LUIZ DE ASSIS GARCIA ME. Coordenou a 
sessão o Senhor Eng. Eletric. Martinho Nobre Tomaz de Souza, estiveram presentes os Senhores 
Conselheiros: Eng. Eletric. Nady Rocha, Eng. Eletric. Franklin Martins Pereira Pamplona e o Eng. 
Eletric. Diego Perazzo Creazzola Campos. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
 

João Pessoa, 07 de dezembro de 2023. 
 

 
Eng. Eletric./Seg. do Trabalho Martinho Nobre Tomaz de Souza. 

Coordenador da CEEE – Crea/PB 
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